
PORTARIA Nº 195/2026

DISPÕE  SOBRE  REASSUNÇÃO  DE
SERVIDOR.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições  delegadas  por  nomeação  na
forma do Decreto nº 36.707/2026, tendo
em vista  o  que  consta  no  processo  nº
4992/2026,

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
reassunção  da  servidora  CIRLENE  SOARES  COELHO  SOUZA,
Professor PEB B, lotada na SEME, a partir de  02 de  fevereiro de
2026,  após  licença  sem  vencimento  para  tratar  de  interesses
particulares,  para  fins  de  Gestão  Escolar,  concedida  através  da
Portaria nº 1.083/2025. 

Art.  2º Revogar  as  disposições  em
contrário, em especial a Portaria nº 1.083/2025.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de janeiro de 2026.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Secretário Municipal de Educação 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 
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